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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA – MA 

 
PORTARIA Nº 39 DE 27 DE JULHO DE 2022. 

 
Concede a PERMUTA de Servidores Públicos Municipais e dá outras 
providências. 
 
 MARLON SABA DE TORRES, Prefeito do Município de Passagem 
Franca, Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas, de acordo com as Leis Municipais, Lei nº 347/2015 e Lei nº 
442/2022. 
 
RESOLVE:  
 
 Art. 1º.  – PERMUTAR ELIENE MORAIS DA SILVA, brasileira, casada 
portadora da carteira de identidade 026836372003_4SSP/MA, inscrito no CPF 
sob o número 046734533-36, Funcionária Efetivo do município de Passagem 
Franca/MA, no cargo de professora de 6º ao 9º ano_ português, Matrícula 
0009591, com MARIA DA CRUZ DIAS VIANA SILVA, brasileira, portadora da 
Carteira de Identidade nº 000048991295-8- SSP/MA, inscrito no CPF sob o nº 
844896773-91 Funcionária Efetiva do Município de São João dos Patos/MA, no 
cargo de Professora de Educação Infantil –Matrícula 1729-1. 
 
 Parágrafo único- A presente permuta terá validade até 30 de 
dezembro de 2022 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Passagem Franca/MA, 27 de Julho de 2022. 

 
 

MARLON SABA DE TORRES 
Prefeito de Passagem Franca/MA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA – MA 

 
PORTARIA Nº 40 DE 27 DE JULHO DE 2022. 

 
Concede a PERMUTA de Servidores Públicos Municipais e dá outras 
providências. 
 
 MARLON SABA DE TORRES, Prefeito do Município de Passagem 
Franca, Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas, de acordo com as Leis Municipais, Lei nº 347/2015 e Lei nº 
442/2022. 
 
 

RESOLVE:  
 
 Art. 1º.  – PERMUTAR MÁRCIA ÁUREA PEREIRA DE SOUSA, 
brasileira, divorciada, portadora da Carteira de Identidade nº 000032201394-1, 
SSP/MA, inscrito no CPF sob o nº 942045353-72 Funcionária Efetiva do 
Município de Passagem Franca/MA, no cargo de Professor de 1°ao 5° ano – 
Fundamental 1 Matricula 0012411, com CLEIBER KELLEN SOUSA PINHEIRO 
LIMA, brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade nº 
035425572008-2 - SSP/MA, inscrito no CPF sob o nº 047519853-02 Funcionária 
Efetiva do Município de São João dos Patos/MA, no cargo de Professor de 
Educação Infantil – Matricula 1731-1 
 
 Parágrafo único- A presente permuta terá validade até 30 de 
dezembro de 2022 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Passagem Franca/MA, 27 de Julho de 2022. 

 
 

MARLON SABA DE TORRES 
Prefeito de Passagem Franca/MA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA – MA 

 
PORTARIA Nº 41 DE 27 DE JULHO DE 2022. 

 
Concede a PERMUTA de Servidores Públicos Municipais e dá outras 
providências. 
 
 MARLON SABA DE TORRES, Prefeito do Município de Passagem 
Franca, Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas, de acordo com as Leis Municipais, Lei nº 347/2015 e Lei nº 
442/2022. 
 
RESOLVE:  
 
 Art. 1º.  – PERMUTAR MARIA DALVA RODRIGUES SOARES 
BRANDAO, brasileira, casada, portadora da carteira de identidade 
000053675096-3 SSP/MA, inscrito no CPF sob o número 843.375.083-68, 
Funcionária Efetivo do município de Passagem Franca/MA, no cargo de Agente 
Administrativo, Matrícula 0004811, com MARCELO MOREIRA DA COSTA, 
brasileira, solteiro, portadora da Carteira de Identidade nº 032893722007-0- 
SSP/MA, inscrito no CPF sob o nº 042.598.033-28 Funcionária Efetiva do 
Município de São João dos Patos/MA, no cargo de Agente Administrativo –
Matrícula 2660-1 
 
 Parágrafo único- A presente permuta terá validade até 30 de 
dezembro de 2022 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Passagem Franca/MA, 27 de Julho de 2022. 

 
 

MARLON SABA DE TORRES 
Prefeito de Passagem Franca/MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA – MA 

 
PORTARIA Nº 42 DE 27 DE JULHO DE 2022. 

 
Concede a PERMUTA de Servidores Públicos Municipais e dá outras 
providências. 
 
 MARLON SABA DE TORRES, Prefeito do Município de Passagem 
Franca, Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas, de acordo com as Leis Municipais, Lei nº 347/2015 e Lei nº 
442/2022. 
 
RESOLVE:  
 
 Art. 1º.  – PERMUTAR FRANKSILVA SOARES DE SOUSA, brasileiro, 
solteiro, portador da Carteira de Identidade nº 3316697- SSP/PI, inscrito no CPF 
sob o nº053458933-22 Funcionário Efetivo do Município de Passagem 
Franca/MA, no cargo de Professor de 1º ao 5º ano –, Matricula 62/2014 com 
JOSANIA GOMES DE ARAUJO MACEDO, brasileiro, casada, portadora da 
Carteira de Identidade nº 48404995-0  SSP/MA, inscrito no CPF sob o nº 
944537213-15  Funcionário Efetivo do Município de São João dos Patos/MA, no 
cargo de Professor de  Educação Infantil,  Matrícula – 1870-1. 
 
 Parágrafo único- A presente permuta terá validade até 30 de 
dezembro de 2022 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Passagem Franca/MA, 27 de Julho de 2022. 
 
 

MARLON SABA DE TORRES 
Prefeito de Passagem Franca/MA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA – MA 

 
PORTARIA Nº 43 DE 27 DE JULHO DE 2022. 

 
Concede a PERMUTA de Servidores Públicos Municipais e dá outras 
providências. 
 
 MARLON SABA DE TORRES, Prefeito do Município de Passagem 
Franca, Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas, de acordo com as Leis Municipais, Lei nº 347/2015 e Lei nº 
442/2022. 
 
RESOLVE:  
 
 Art. 1º.  – PERMUTAR GABRIELA FREITAS E SOUZA LIMA, brasileira, 
portadora da Carteira de Identidade nº 024909662003-4 SSP/MA, inscrito no 
CPF sob o número 042923243-78, Funcionária Efetivo do município de 
Passagem Franca/MA, no cargo de professora de 6º ao 9º ano_ educação física, 
Matrícula 0009471, com GERLENE OLIVEIRA DA SILVA MELO, brasileira, 
portadora da Carteira de Identidade nº 014432902000-2 - SSP/MA, inscrito no 
CPF sob o nº 013366673-54, Funcionária Efetiva do Município de São João dos 
Patos/MA, no cargo de Professora de 1º ao 5º ano –Matrícula 2004-1 
 
 Parágrafo único- A presente permuta terá validade até 30 de 
dezembro de 2022 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Passagem Franca/MA, 27 de Julho de 2022. 
 
 

MARLON SABA DE TORRES 
Prefeito de Passagem Franca/MA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA – MA 

 
PORTARIA Nº 44 DE 27 DE JULHO DE 2022. 

 
Concede a PERMUTA de Servidores Públicos Municipais e dá outras 
providências. 
 
 MARLON SABA DE TORRES, Prefeito do Município de Passagem 
Franca, Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas, de acordo com as Leis Municipais, Lei nº 347/2015 e Lei nº 
442/2022. 
 
 
RESOLVE:  
 
 Art. 1º.  – PERMUTAR SABRINA MORAIS TELES BATISTA, brasileira, 
casada, portadora da Carteira de Identidade nº 231100320020- SSP/MA, 
inscrito no CPF sob o nº 054.209.293-09, Funcionária Efetiva do Município de 
Passagem Franca/MA, no cargo de Professora de Educação Infantil, Matrícula 
0010601, com VERA LÚCIA COSTA GUIMARÃES SILVA, brasileira, casada, 
portadora da carteira de identidade 063017822017_4 SSP/MA inscrito no cpf 
969135843_34 funcionário efetivo no município de São João dos Patos / MA, 
no cargo de professor de 1 ao 5 ano , matrícula 1816_1. 
 
 Parágrafo único- A presente permuta terá validade até 30 de 
dezembro de 2022 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Passagem Franca/MA, 27 de Julho de 2022. 
 
 

MARLON SABA DE TORRES 
Prefeito de Passagem Franca/MA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA – MA 

 
PORTARIA Nº 45 DE 27 DE JULHO DE 2022. 

 
Concede a PERMUTA de Servidores Públicos Municipais e dá outras 
providências. 
 
 MARLON SABA DE TORRES, Prefeito do Município de Passagem 
Franca, Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas, de acordo com as Leis Municipais, Lei nº 347/2015 e Lei nº 
442/2022. 
 
 
 
RESOLVE:  
 
 Art. 1º.  – PERMUTAR ANGÉLICA NOLÊTO DA SILVA, brasileira, 
solteira portadora da carteira de identidade 042468912011-3 SSP/MA, inscrito 
no CPF sob o número 063346303-50, Funcionária Efetivo do município de 
Passagem Franca/MA, no cargo de Professora de Educação Infantil, Matrícula 



ANO VII  -  MATÕES DO NORTE/MA, DIARIO OFICIAL MUNICIPAL , SEGUNDA - FEIRA, 05 DE JANEIRO DE 2015 
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1393-1, com JOSELANE SOARES DA SILVA, brasileira, solteira portadora da 
Carteira de Identidade nº 1.657.310 SSP/MA, inscrito no CPF sob o nº 
744871403-15 Funcionária Efetiva do Município de São João dos Patos/MA, no 
cargo de Professora de Educação Infantil –Matrícula 1880-1. 
 Parágrafo único- A presente permuta terá validade até 30 de 
dezembro de 2022 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Passagem Franca/MA, 27 de Julho de 2022. 
 
 

MARLON SABA DE TORRES 
Prefeito de Passagem Franca/MA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA – MA 

 
PORTARIA Nº 46 DE 27 DE JULHO DE 2022. 

 
Concede a PERMUTA de Servidores Públicos Municipais e dá outras 
providências. 
 
 MARLON SABA DE TORRES, Prefeito do Município de Passagem 
Franca, Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas, de acordo com as Leis Municipais, Lei nº 347/2015 e Lei nº 
442/2022. 
 
RESOLVE:  
 
 Art. 1º.  – PERMUTAR ROCILDA DE SOUSA CRUZ, brasileira, casada, 
portadora da carteira de identidade 000111973299-6 SSP/MA, inscrito no CPF 
sob o número 024.553.123-80, Funcionária Efetivo do município de Passagem 
Franca/MA, no cargo de professora de Educação infantil , Matrícula 0011271, 
com LAYANE DOS SANTOS BARROS , brasileira, solteira portadora da Carteira 
de Identidade nº 037078312009-0 SSP/MA, inscrito no CPF sob o nº 
05348886319 Funcionária Efetiva do Município de São João dos Patos/MA, no 
cargo de Professora de Educação Infantil –Matrícula 2005-1. 
 
 Parágrafo único- A presente permuta terá validade até 30 de 
dezembro de 2022 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Passagem Franca/MA, 27 de Julho de 2022. 
 
 

MARLON SABA DE TORRES 
Prefeito de Passagem Franca/MA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA – MA 

 
PORTARIA Nº 47 DE 27 DE JULHO DE 2022. 

 
Concede a PERMUTA de Servidores Públicos Municipais e dá outras 
providências. 
 
 MARLON SABA DE TORRES, Prefeito do Município de Passagem 
Franca, Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas, de acordo com as Leis Municipais, Lei nº 347/2015 e Lei nº 
442/2022. 
 
RESOLVE:  

 
 Art. 1º.  – PERMUTAR THIAGO BRUNO NOLETO SILVA, brasileiro, 
casado portador da carteira de identidade 19789612002-8 SSP/MA, inscrito no 
CPF sob o número 026966643-58, Funcionário Efetivo do município de 
Passagem Franca/MA, no cargo de professor de 6º ao 9º ano_ Língua 
Portuguesa, Matrícula 949-1, com ROSIANE COELHO DO NASCIMENTO 
MARTINS SÁ SILVA, brasileira, casada portadora da Carteira de Identidade nº 
000074180597-9 SSP/MA, inscrito no CPF sob o nº 883650853-72 Funcionária 
Efetiva do Município de São João dos Patos/MA, no cargo de Professora de 
Ensino Fundamental 1º a 4º ano   –Matrícula 142-1. 
 
 Parágrafo único- A presente permuta terá validade até 30 de 
dezembro de 2022 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Passagem Franca/MA, 27 de Julho de 2022. 

 
 

MARLON SABA DE TORRES 
Prefeito de Passagem Franca/MA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA – MA 

 
PORTARIA Nº 48 DE 27 DE JULHO DE 2022. 

 
Concede a PERMUTA de Servidores Públicos Municipais e dá outras 
providências. 
 
 MARLON SABA DE TORRES, Prefeito do Município de Passagem 
Franca, Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas, de acordo com as Leis Municipais, Lei nº 347/2015 e Lei nº 
442/2022. 
 
RESOLVE:  
 
           Art. 1º.  – PERMUTAR FREDSON ALVES CORRÊA, brasileiro, casado, 
portador da Carteira de Identidade nº 1056951998- SSP/MA, inscrito no CPF 
sob o nº 878930103-04 Funcionário Efetivo do Município de Passagem 
Franca/MA, no cargo de Professor de 6º aos 9 º ano – Matemática, Matrícula – 
63/2014, com JAIRENE RIBEIRO DA SILVA BANDEIRA, brasileira, casada, 
portador da Carteira de Identidade nº 1716498- SSP/MA, inscrito no CPF sob o 
nº 00223073385 Funcionário Efetivo do Município de São João dos Patos/MA, 
no cargo de Professor do Ensino Fundamental,  Matrícula – 268/2014. 
 
 Parágrafo único- A presente permuta terá validade até 30 de 
dezembro de 2022 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Passagem Franca/MA, 27 de Julho de 2022. 
 
 

MARLON SABA DE TORRES 
Prefeito de Passagem Franca/MA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA – MA 

 
PORTARIA Nº 49 DE 27 DE JULHO DE 2022. 

 
Concede a PERMUTA de Servidores Públicos Municipais e dá outras 
providências. 



ANO VII  -  MATÕES DO NORTE/MA, DIARIO OFICIAL MUNICIPAL , SEGUNDA - FEIRA, 05 DE JANEIRO DE 2015 
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 MARLON SABA DE TORRES, Prefeito do Município de Passagem 
Franca, Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas, de acordo com as Leis Municipais, Lei nº 347/2015 e Lei nº 
442/2022. 
 
RESOLVE:  
 
 Art. 1º.  – PERMUTAR CLAUDIANA DIAS NOLÊTO ALVES, brasileira, 
casada, portadora da carteira de identidade 039059042010 -5 SSP/MA, inscrita 
no CPF sob o número 790.265.323-34, Funcionária Efetivo do município de 
Passagem Franca/MA, no cargo de professora de 1º ao 5º ano, Matrícula 1250 
-1, com LORENA BANDEIRA DE SOUSA ARAÚJO, brasileira, casada,  portadora 
da Carteira de Identidade nº 039338172010-9 SSP/MA, inscrito no CPF sob o nº 
60569963362 Funcionária Efetiva do Município de São João dos Patos/MA, no 
cargo de Professora de Educação Infantil –Matrícula 1726-1. 
 
 Parágrafo único- A presente permuta terá validade até 30 de 
dezembro de 2022 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Passagem Franca/MA, 27 de Julho de 2022. 
 
 

MARLON SABA DE TORRES 
Prefeito de Passagem Franca/MA 
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